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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Veúo através do presente, para solicitar à Vossa Exa., com
relação ao assunto em epígrafe e com a UÁXIUa URGÊNCIA, que informe da
possibilidade de se alterar o artigo 2" daLei Municipal n" 1547107, a fim de permitir que
o servidor, afastado dos seus serviços por ordem médica e em vias de receber o seu
beneficio pelo INSS, continue recebendo o vale alimentação, até a data do efetivo crédito
do auxílio pelo Orgão Federal.

Sem mais, aprovei para renovar a Vossa Exa., os
protestos de estima e elevada consideração.

LEAI\TDROAUGUS R A SANTOS

Ao Exmo. Senhor
JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO ÚXrOn
D.D. Prefeito do Município de Araçoiaba da Sena/SP

LEANDRO PORTELLÀ
VEREADOR


